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Breve histórico

O Ministério Público é instituição que tem a função constitucional de defender a 

ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis. Dentre 

esses interesses sociais está o direito à educação e à segurança, previstos nos artigos 5º e 6º da 

Constituição Federal de 1988.

A escola, conforme definido pela Constituição Federal em seu artigo 205, tem papel 

fundamental na formação ética e intelectual das novas gerações, visando o pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Desse  modo,  a  prática  de  crimes,  contravenções,  atos  infracionais  ou  outros 

constrangimentos, físicos ou morais, no âmbito escolar, é relevante, necessitando uma atuação dos 

diversos órgãos do Estado para criação de políticas públicas eficazes, voltadas para a prevenção e 

combate dessas violências.

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT, preocupado com o 

tema da violência nas escolas do Distrito Federal, após conclusão de estudos, no ano de 2002 , 

criou  uma  Comissão  de  Segurança  Escolar  –  Portaria  PGJ  n.º  420/2002.  O  objetivo  desta 

comissão  era  articular  parcerias  com  o  Poder  Público  e  buscar  soluções  para  os  problemas 

geradores dessa violência, como forma de fortalecer o papel social da escola na construção da 

cultura da paz.

Realizou-se,  então,  projeto piloto em cinco instituições  públicas de ensino para 

instalação de conselhos, então denominados Conselhos de Segurança Escolar, com o objetivo de 

identificar os problemas vivenciados e estimular a discussão em busca de soluções no âmbito da 

própria comunidade escolar.

Como consequência do sucesso desse trabalho, foi criado, em 2005, no MPDFT, 

pela Portaria PGJ n.º 788/2005, o Grupo de Apoio à Segurança Escolar – GASE, para, em parceria 

com as políticas públicas de segurança e educação e, em especial, com as diretorias de escolas da 
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rede  pública,  promover  ações  para  a  prevenção e  enfrentamento  às  práticas  de  violência  nas 

escolas.

Ainda em 2005, o Escritório das Nações Unidas contra Drogas e Crimes – UNODC 

apresentou interesse pelo trabalho desenvolvido pela Grupo de Apoio à Segurança Escolar do 

MPDFT e avaliou positivamente seu trabalho, tendo apresentado como sugestão, dentre outras, 

que “este projeto é um modelo que pode ser replicado em todas as escolas públicas do país e em 

especial nas dos estados que já possuem atuações de ocupação dos espaços escolares aos finais de 

semana ou mesmo conselhos nos bairros onde estão localizadas as unidades educacionais”.

Ressalve-se que a importância e atualidade do tema foi objeto da Pesquisa Nacional 

da Saúde do Escolar realizada pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2009) – 

nas capitais e no Distrito Federal. Foram analisadas diversas formas de violência, dentre elas a 

prática de  bullying no âmbito escolar,  apontando percentuais que merecem análise para ações 

efetivas na construção de espaços adequados de convivência nas escolas públicas e particulares da 

capital federal. Além disso, o tema é constantemente abordado pela mídia do Distrito Federal, 

demonstrando seu interesse social.

O GASE objetiva, com seu trabalho, fiscalizar a atuação do Distrito Federal na 

execução de políticas públicas voltadas ao enfrentamento da violência nas escolas e contribuir 

para a construção de redes de atuação no enfrentamento à violência, envolvendo o poder público, 

entidades não-governamentais, as escolas e a comunidade. Seu desafio atual é fomentar ações para 

implementação de uma política pública de mediação escolar, além de persistir nas estratégias de 

envolvimento da comunidade escolar  para a construção de soluções conjuntas para a prevenção e 

enfrentamento à violência na escola por meio de conselhos ou outros espaços de diálogo.

Vale ressaltar que o GASE, como grupo de trabalho do Ministério Público, não é 

executor  direto  de  políticas  públicas  educacionais.  Seu  papel  consiste  no  fomento  e 

acompanhamento de ações e programas públicos e comunitários destinados a combater todas as 

formas de violência nas escolas do Distrito Federal. 
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Atividades realizadas em 2011

Inicialmente,  após  a  reestruturação  do  Grupo,  integrantes  do  Núcleo  Central 

realizaram visitas às Coordenadorias dos Núcleos Regionais para apresentar a nova formatação de 

atuação do GASE, conforme disposto na Portaria Normativa n.º 138/2010, suas metas de atuação 

– a efetiva instalação e fortalecimento dos Conselhos de Segurança Escolar, conforme determinam 

as Portarias n.ºs 147/208 e 314/2009 da Secretaria de Estado de Educação do DF, incluindo a 

mediação  como  forma  de  prevenção  e  resolução  de  conflitos  no  âmbito  escolar  –,  ações 

desenvolvidas por outras Coordenadorias, bem como distribuição de material pertinente ao Grupo.

Integrantes do Núcleo Central também participaram de palestras e reuniões com 

servidores da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, dentre elas:

-  reunião,  em  25.03.2001,  com  a  Diretoria  Regional  de  Ensino  de 

Samambaia,  Conselho  Tutelar  e  representantes  de  escolas  da  referida  cidade-satélite  para 

discussão de diversos assuntos, dentre eles a cultura de paz nas escolas;

- visita ao Centro de Ensino Fundamental São Francisco, em 01.04.2011, 

para  conhecer  o  projeto  de  mediação  realizado  na  escola,  objeto  de  matéria  do  programa 

“Fantástico” da Rede Globo, bem como firmar parceria com os idealizadores do projeto para 

futuras ações do GASE;

-  reunião,  em 04.05.2001,  com representante  da  UNICEF para  tratar  de 

assuntos relacionados com a violência escolar;

-  reunião,  em  16.05.2011,  com representantes  da  Diretoria  Regional  de 

Ensino do Guará;

- reunião com a Subsecretária de Educação Integral e Direito Humanos da 

Secretaria de Estado de Educação, sra. Gícia Falcão, em 17.05.2011, para discussão do Termo de 

Cooperação Técnica relativo à consolidação dos Conselhos de Segurança Escolar nas escolas da 

rede pública do DF;
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- participação, em 18.05.2011, na 2ª edição da Campanha pela Cultura de 

Paz nas escolas promovida pela Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto / Cruzeiro;

-  palestra,  em  25.05.2011,  para  orientadores  educacionais  regionais  do 

ensino para jovens e adultos;

-  reunião,  em  27.05.2001,  com  a  Diretoria  Regional  de  Ensino  de 

Samambaia,  Conselho  Tutelar  e  representantes  de  escolas  da  referida  cidade-satélite  para 

discussão de diversos assuntos, dentre eles a cultura de paz nas escolas;

-  reunião,  em  05.07.2011,  com  representante  da  Diretoria  Regional  de 

Ensino de Santa Maria, contando com a presença do Coordenador Substituto das Promotorias de 

Justiça de Santa Maria, para discussão de diversos assuntos, dentre eles a efetiva implementação 

dos Conselhos de Segurança Escolar  nas instituições  de ensino da citada cidade-satélite,  bem 

como a possibilidade  de  desenvolvimento  de projeto  de  mediação no âmbito  da Regional  de 

Ensino;

-  reunião,  em  26.08.2011,  com representantes  da  Diretoria  Regional  de 

Ensino de Santa Maria e professores de escolas da citada cidade-satélite;

-  participação  na  Cerimônia  de  Encerramento  do  Projeto  de  Mediação 

Escolar  capitaneado  pelo  Centro  de  Ensino  Fundamental  2  do  Guará,  evento  realizado  em 

08.09.2011;

- palestra no curso de formação do Batalhão Escolar da Polícia Militar do 

Distrito Federal, em 12.09.2011;

-  palestra,  em 14.09.2011,  para  representantes  da  Diretoria  Regional  do 

Gama;

-  palestra,  em  04.10.2011,  para  professores  do  Centro  de  Ensino 

Fundamental 1 do Gama;

-  palestra,  em 06.10.2011,  para  representantes  da  Diretoria  Regional  de 

Sobradinho;
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O servidor Chefe do Serviço de Apoio à Segurança Escolar, sr. Carlos Arthur Ost 

Alencar,  firmou  diversos  contatos  e  participou  de  reuniões  com integrantes  da  Secretaria  de 

Estado  de  Educação  do  Distrito  Federal  no  intuito  de  discutir  o  novo  texto  do  Termo  de 

Cooperação Técnica firmado entre o MPDFT, a Pasta Educacional, o TJDFT e a Secretaria de 

Estado de Segurança Pública do Distrito Federal que visa viabilizar a efetiva expansão do projeto 

de implementação dos Conselhos de Segurança Escolar nas escolas públicas do Distrito Federal. 

O citado pacto é objeto do processo administrativo 08190.141571-06-84.

O Núcleo Central trabalhou no texto de uma nova cartilha do Grupo direcionada 

especialmente  aos  educadores  do  Distrito  Federal  narrando  as  competências  do  GASE, 

informações  importantes  de  atuação  para  promoção  da  cultura  de  paz,  exemplos  de  ações 

acompanhadas pelo MPDFT, questões importantes sobre o uso de drogas, bullying, discentes em 

liberdade assistidas, dentre outras. Referido material foi remetido à setor de Comunicação Social 

para sua formatação e impressão.

Por fim, cumpre registrar que os integrantes do GASE reuniram-se em diversas 

oportunidade no presente ano para discussão sobre atuação do Grupo, suas metas e ações.

Brasília, 11 de novembro de 2011.

MÁRCIA PEREIRA DA ROCHA
Promotora de Justiça

Coordenadora do GASE

LUISA DE MARILLAC XAVIER DOS PASSOS 
PANTOJA

Promotora de Justiça

CARLA ROBERTO ZEN
Promotora de Justiça Adjunta

CARLOS ARTHUR OST ALENCAR
Chefe do Serviço de Apoio à Segurança Escolar
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